
INDICAÇÃO Nº 
1991
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine à Secretaria dos Transportes Metropolitanos a realização de estudos e a adoção das providências necessárias, para a criação de um trem expresso partindo da estação Perus ou Caieiras, com destino a Estação da Luz, para resolver o excesso de lotação nos horários de pico.
JUSTIFICATIVA

Considerando que um dos maiores problemas enfrentados pela CPTM – Companhia Paulista de Trens Metropolitanos na Linha A (Francisco Morato x Estação da Luz) é que no horário de pico (das 06h00 as 08h00) os trens que partem de Morato ao chegar em Pirituba já estão hiper lotados,

Considerando que em Pirituba criou-se um Terminal de ônibus, o que aumenta o fluxo de passageiros no local, chegando hoje à cerca de 30.000 (trinta mil) usuários / dia,

Considerando que a CPTM já foi diversas vezes acionada e até agora nada foi feito para sanar esse problema,

Acreditamos que a criação de um “expresso” partindo da Estação Perus ou Caieiras, com destino a Estação da Luz irá resolver o problema, razão pela qual, contamos com a especial atenção e colaboração do Excelentíssimo Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV

SPL - Código de Originalidade: 728066 110707 1829


